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ESTADO DA PARAÍBA
PRÊFEIÍURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTR,ADAS

ASSESSORIA ]uRÍDXCA

Interessados:

Anexo:

EXposIçÃo DE MoTIVoS rNExrGrBrtrDADE Ne 800t8/2025
SÊCRETARIA DÉ CULTURA E TURISMO
Contratação de Profissional do Setor Artístico: Trio Surneal, que
tem como objetlvo abrilhantar a Festividade do RaÍzes do Erejo
deste I'tunicÍpio, através de apresêntação âbêrtã ao grande
público, prevista para o dia 2A de Dezembro de 2025,
Prefeitura MunicipãI de Duas Estradas e: ANoRE LUIZ LIMA LUCENA E

SI LVA.
Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a
minuta do respectivo contnato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Inextgibilidade no AOO!a/2A25.; e legislação pertinênte, consideradas
as alterações posteriores das referidas nonmasi e observado o teor dos documentos e infonmêções
apresentados, esta Assessorla lurÍdica é dê parecer favonável ao reconhecimento da situação de Dispensa
de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora prefeita, o qual está de
acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei n" 74.133/2O2L,

Quanto à formalizâção do processo, rêstou demonstrado o atendimento dos nequisitos exigidos no Art. 72,
da LeL 74.L33/21,, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de fornalização de
demanda; termo de referêncLa; estimatlva da despesa definida na formâ estabelecida no Art. 23, § 4r, dâ
LeÍ 14.133,/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido.; razão da escolha do contratadoj Justificativa de preçoj e autonização da autoridade
competênte.

Duas Estradas - PB, L2 de Dezembro de 2025.

LARISSA DUARTE DE LUCEiIA
Assessona lurídica

oaB-PB 25.857
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0rigem:

Assunto:

Esta Assessoria lurídica esclarece, ainda, que devená sen juntada aos autos a documentação da
comprovação de gue o contratado preenche os requisitos de habilitaÇão e qualiÍicação mÍnima necessária
e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.L33/27, deverá ser di.vulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônlco oflcial, o atô que autoríza a contratação direta ou o
extrâto decorrente do contrato celebnado.

Impresso por convidado em 30/01/2026 16:38. Validação: DC30.AB68.8738.1EF8.920D.1353.4367.DA81. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 03069/26. Data: 12/01/2026 16:24. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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